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MOÇÃO DE APOIO para que seja criado o 
Conselho da Família no Município de 
Valinhos.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador DR. ANDRÉ MELCHERT (União Brasil), que 

subscreve, com a assinatura de apoio dos demais nobres pares que assinam em 

apoio, apresenta, nos termos regimentais, para a devida apreciação e votação em 

Plenário, a presente MOÇÃO DE APOIO à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal de Valinhos, LUCIMARA ROSSI DE GODOY, e, bem assim, ao 

Ilustríssimo Secretário de Governo, CRISLANIO LOPES DA SILVA, objetivando que 

empenhem esforços para que seja criado o Conselho da Família no Município de 

Valinhos.

DA JUSTIFICATIVA DA MOÇÃO

Atento à separação dos poderes e a competência 

privativa deste i. Poder Executivo para criações de conselhos municipais, como 

órgão de assessoramento vinculado, e, bem assim, à importância do Conselho 

Municipal da Família, com objetivo de contribuir para a elaboração e o 

desenvolvimento de políticas públicas integradas de fortalecimento familiar e a 

promoção da valorização das funções sociais da família no município, serve a 

presente, na forma de moção, para solicitar que seja o mesmo instituído pelos meios 

hábeis para tanto, que trará inegável melhoria em prol de toda coletividade.
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Com efeito, a inclusão de diversos setores que 

desenvolvam ações ligadas às políticas sociais e econômicas, como Assistência 

Social; Saúde; Educação; Trabalho e Emprego; Finanças; Planejamento; 

Representantes das Indústrias, Comércio, Organizações Religiosas e das 

Sociedades Civis sem fins lucrativos muito contribuirá para promoção do 

mapeamento das políticas, dos programas e das ações do Poder Público, 

colaborando com as diretrizes e ações estratégicas destinadas ao fortalecimento da 

família.

Ainda, o Conselho Municipal da Família se mostra de 

fundamental importância para subsidiar a elaboração e acompanhamento da 

execução do Plano Municipal de Fortalecimento Familiar, propondo indicadores para 

o acompanhamento de ações e se articulando com outros Conselhos Municipais, 

órgãos da Administração Direta e Indireta, organizações da sociedade civil e 

cidadãos em geral, além de acompanhar a elaboração e a execução da proposta 

orçamentária do município no tocante a políticas públicas relacionadas à família.

Assim, sendo a família o pilar de nossa sociedade, com 

proteção garantida por nossa Carta Magna (art. 226, caput, Constituição Federal), 

cabe a cada ente assegurar à entidade familiar a efetivação de políticas sociais 

públicas que garantam a convivência saudável e digna de seus membros, bem como 

as condições de seu melhor desenvolvimento, sendo despiciendo tecer aqui maiores 

comentários sobre a necessidade, e, bem assim, os inegáveis reflexos positivos que 

a criação desse conselho trará para nosso município.

Dessa forma e ante todo o exposto, dada a importância e 

relevância do tema, atento à competência e sensibilidade da Municipalidade para 

com a questão, serve a presente MOÇÃO DE APOIO à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal de Valinhos, LUCIMARA ROSSI DE GODOY, e, bem assim, ao 
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Ilustríssimo Secretário de Governo, CRISLANIO LOPES DA SILVA, objetivando que 

empenhem esforços para que seja criado o Conselho da Família no Município de 

Valinhos.

Requer, outrossim, que seja expedido ofício desta Casa 

portando a presente MOÇÃO DE APOIO às ilustres autoridades acima nomeadas, 

para conhecimento do reverente tributo desta Edilidade.

Valinhos, 31 de outubro de 2023.

AUTORIA: ANDRÉ MELCHERT
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